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/ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI ICAPUI  GABINETE DO PREFEITO - 

LEI N°656/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAl. PARA ADERIR Ao 
"PROGRAMA 	MAIS 	MÉE)JCOS", 
INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL N. 
12.871/2013, E AO "PROGRAMA DE 
VALORIZAÇÃO DO PROFISSION,tI, DA 
ATENÇÃO BÁSICA - PROVAR", INSTI1'IFÍD() 
PELA PORTARIA INTERMIN1s'r;JI1t, N. 
2.087/2011, E A CONCEDER AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO MORAI) IA, .OS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE VINCULADOS 
AOS MENCIONADOS PROGRAMAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao Progrania Mas 

Médicos", instituído pela Lei Federal n. 12.871/2013. e ao Programa de Valorização do 

Profissional da Atenção Básica -- PROVAB". instituído pela Portaria Interniinisterial a. 

2.087/2011, e a conceder Auxílio Alimentação e Auxílio Moradia, aos profissionais de saúde 

vinculados aos mencionados programas, bem como a abrir crédito adicional especial. 

§10 
- Os profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos e ao Programa de VaIorizaço 

do Profissional da Atenção Básica -• PROVAB". deverão ser devidamente reconhecidos pelo 

Coordenador ou Superintendente do Programa, OU por outra autoridade competente da arca de 
Saúde vinculada ao programa. 

§2° - A Bolsa Auxílio Moradia e Bolsa Auxílio Alimentação serão destinadas aos 

profl..'aonais vinculados ao Programa Mais Médicos e ao Programa de Valorii.açã do 

Profissional da Atenção Básica PROVAB", da forma como trata o ccipui deste artigo. 
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Art. 20 - A Bolsa Auxílio Moradia compreenderá o valor mensal de até R$ 600,00 (seiscentos 

reais). por profissional, com base na Portaria do Ministério da Saúde no. 23. de 1° de outubro 

de 2013, devendo ser empregada na locomoção ou outro meio de obtenção de moradia pelo 

beneficiário. 

Parágrafo único: A Bolsa Auxílio Moradia terá prazo de vigência enquanto o profissional 

vinculado ao Programa Mais Médicos ou ao Programa de Valorização do Profissional da 

Atenção Básica - PROVAB atuar no Município de lcapui, desde que mantida a necessidade 

do beneficio e que haja disponibilidade financeira e orçamentária, em atenção à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

o Art. 3° - A "Bolsa Auxílio Alimentação" compreenderá o valor mensal de até R 900.00 

(novecentos reais), por profissional, com base na Poriaria do Ministério da Saúde W. 2. de I' 

de outubro de 2013. 

Parágrafo único: A Bolsa Auxílio Alimentação terá prazo de vigência enquanto o profissional 

vinculado ao Programa Mais Médicos ou ao Programa de Valorização do Profissional da 

Atenção Básica -- PROVAB atuar no Município de Icapui, desde que mantida a necessidade 

do beneficio e que haja disponibilidade financeira e orçamentária, em atenção à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, e no presente exercício fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito 

adicional especial ou suplementar de repasses do Sistema Único de Saúde. Eventuais despesas 

decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria. 

suplementadas, se necessário, em conformidade com o orçamento e respeitados os 

dispositivos legais. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando desde então revogadas 

quaisquer disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.Jerônimo Fel 
Prefeito Munjj 

aos 15 de julhode 2015. 

is de Souza 
de Ica/mí 
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E.S'IADO 008'EÀRA 
PItEFEI11RA bit:'sICIP41 DE I( API5I 

GA  logrE DO PREFEITO 
LEI 06116i211I5. DE lO DE JULHO DE 1015, 

DISPe'E SORRF AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO ML'NICIPAL. PARA ADERIR MI 
"PROGRAMA MAIS MÉDICOS' INSTITIIIDO 
PELA LII FEI)I/RAI. N 	12 071:21113 E'Ml 
-PROGRAMA DI' VALORIZAÇÃO1)0 
PROFISSIONAL DA A1°E)'s( ,O IIASIC 
PROVAR'. INSTITUIDO PELA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL N 	2 58 V201 1. Ii A 
CONCEDER AUXILIO AI.IMEN1AÇÃ0 1-
AUXILIO MORADIA AOS PROFISSIONAIS DE 
SAUDE VINCULADOS AOS MENCIONADOS 
PROGRAMAS. 1, oA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MLItrICIPAI. DE I( API'I, ir uso de sisal. 

alrihaiçõeS legais. ia.' saber que a Cântara Miciscipai ole MOIrO' 
aproviu e eu sanciono  promulgo a seguinte Le 

Ali. 1" 	SICJ o (:Iielo do I'oder Idrarculivo MislIlcipal aigon,ado 5 

aderir ao 'Programa Siasu Médicas', ulsisluido pula Lo: Federal 
2117021113. e ao 'Programa de Vaion.ração do Proirs'ss.rsiI sEi 
Aieaçda Ildaica - PROVAR'. 100101db pela Portaras Inlernhsrllslersal 

ri. 2087/25111, e a conceder Auxilia AlInlenluçá» o Ao'sluo Momdia, 
aos profissionais de saúde ssnculadgs aos mencionados programas, 
bens cosmos a abnr crédito adicional especial 

Os prol)ssuonass inoculado., ao Programa Siais Med,cOb o a 
'Programo de Valori,açdo do l'iol'sss,onai da AIeiiçbo Básica 

PROVAR' deverão ser devidams'nle reconhecidos pelo ('oordesiisdor 
os, Supennoendeme do Programa ou por outra uiilsrrsdade Climpoleirto 
do ares de Sauda sinculada ali prsqrrosna 
• A IloLça Ausslsi, M1srudus e lioica Ais'ss,os idartertuição 51,3,-

dossiaodas nos prolississoisir • aciloslos ao Pr igraiva ),I,as Mitdiss' e. 
lis, Progriiilsa de Valos içação' do Prisíissiinral 35 '\leisp3o llslsiçp 
PRO'*'AB da forma com' Ilesa s . spssi desse ara0 

Art. 200.  A Bolsa Auxilio Moradia compreendera o ,alcr mensal doaic 
R$ lRlSl,lsl (solucemos sriais). por profissional, essas (suas' na l5orinon do 
Slineldno da Saúde e 23. de 1" de au,abi,i de 2013, discado sei 
enspregaalo na locomoção ou oalrs: inalo de ohleirçM' de nhs,,adio pek' 
hoiiofsciúri,s 

Purúgrafo unuco A Bolsa Auxilio Moradia tern prato de s 
alqoairlo .' proírssainal çurcalud: o iii Proçomnia Sl;os Medicos ou ac,  
F'iigosinii .Ie Vat,snsaçãs do O,,sI'iusuaid do sIaoSr Ilásica 
P1000 AI3 alisar ni' 	luirscipsrs 'Is' lapsos devsl.' iate r,tarada 
,iocdssidaili' do heirel leio e qii,' haia dispo 'nshulidOs!o riIi.orcs'sra 
OlÇumenhilci. rei Oloiiçto,i Lo, si, Ressiisisohiliilad' Isso) 

Ari. 3' .....Bolsa Aasxibo °Jioseniação' compreendera ir salol nionr.al 
de ate 105 '1101,181 Inos arenitos :oaisl, por pi.iíasisinal. cdiii bunir ris 
Portaria lo Miirisleno d11 Saúde o" 23. de 1" do osoabro de 21113 
PorúgraI)n iasioo A Bolse 'Suxilo r5linsenl,sçb o  soro Iira,'o de o ipêiiiiiis 
elrqsiaslla Is profssssoenl s incolad,' iw Progruiiia Mios Médicos ou ao 
Programa de 'ulsionxição do Profissional da AleirçOs' Básica 

PROVAR atuar no Miinscipio de Icopui. desde que oranhsda .5 

necessidade sI,, Iseiiel/cio e qiis' haja disponibilidade firiaricenia o 
Orçamsreiariu, em asiroçis' ii Lei di' Respsinuabiiidadc Fiscal 

AiS. 4" 'a despesas decorrortes lo presente les silo/lo os sairIa lo 

disroçdea 'içanreniarian rs'iprinx e is,' Iroseiriso oss'rcic,s: l's,':r o puder 

E'ecui,sss Municipal asoonsado o abre crédito adicional especial ou 
suplementar de topasses do Sistema 11nici' de Saiote Eveeivass 
despesas decorrentes da e-ueciiçào da paraense Lei ocorrerllci por coilisi 
de douaçãis orçamentária proprro suplemenirdan. se 000essario. suor 
cs,nl'orinidíide com o orçamenlo e respeitados os disposilis os legais 

AiS. P . Esta lei enirara em s gol ria dali, de suo niblseaçáo. licaasds 
desde seii2n rei agudas quaisquer disposições ira ciniransi 

PAÇO DA PRI/FEI'ÍL RA MUNICIPAL 0111/AI'til. aos 1 1 do julho 
de 2013 

.ffiRÔNIOU) FELIPE REIS DE S011.14 
Pief'eilo Municipal de Icapai 

Publicado pois 
Roberto (''ora Naocisrwnii I'errro i 

Código IdeiitifiroiIoil1llI I(I,A'I' 

Maleeia p'.blicada liii DI AIOS) (II ItIAL 1)011 Ml \l(IP)l)l, DO 
ESTADO 1)0 ('FARÁ no' dia 2117 21115 lisEçAi: 23' 
A s efliic.tç)o do anilerlliciilside da naRra rird,' $Oa rios inl,roroisds, si 
ci'.di1pl xIerrtificiojoi no soe 
Isiipl/irssi. diariomunicipal coei b, aprecie,  
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